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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a disponibilização de caixas de contenção de água para as localidades 

Limoeiro e Atoleiro e demais que precisem. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A população da zona rural precisa do apoio do poder público para ter 

água potável em suas localidades. 

 

 

 

 

 


